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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 36 de 2020, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 5416, de 14 de dezembro de 2018 e dá outras providências. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre o assunto (art. 87, III, da LOM). 
Em relação ao conteúdo, importa transcrever o disposto na Solução de Consulta DISIT/SRRF04 nº 4018, de 07 de julho de 2020: 

SOLUÇÃO DE CONSULTA DISIT/SRRF04 Nº 4018, DE 07 DE JULHO DE 2020Multivigente Vigente Original Relacional(Publicado(a) no DOU de 10/07/2020, seção 1, página 31)   Ementa: RETENÇÃO NA FONTE. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. SERVIDORES MUNICIPAIS. Incide IRRF sobre os pagamentos relativos a verbas de natureza sucumbencial efetuados aos advogados públicos de município. Os valores de IRRF incidentes sobre as verbas sucumbenciais devem ser repassados à União Federal, uma vez que tais verbas possuem natureza extraorçamentária e não constituiem despesa do ente, sendo, portanto, impassíveis de enquadramento no disposto no art. 158, inciso I, da Constituição Federal. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 83, DE 21 DE MARÇO DE 2019. PUBLICADA NO DOU DE 17.09.2019, SEÇÃO 1, PÁGINA 31. Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 158, inciso I; Lei nº 13.105, de 2015, art. 85, § 19; Decreto n° 9.580, de 22 de novembro de 2018 - Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), art. 776; Instrução Normativa RFB nº 1.215, de 15 de dezembro de 2011, art. 2º; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 22, § 1º; Instrução Normativa RFB nº 1.757, de 10 de novembro de 2017, art. 2º, inciso I.

E, além dela, que sinaliza o dever de incidência do IR, lembramos que o STF, na ADI 6053, ajuizada em dezembro de 2018, reconheceu o caráter de natureza remuneratória dos honorários.   
 Sendo assim, apropriada a alteração pretendida, lembrando que se trata de benefício já instituído em norma local anterior ao decreto de calamidade pública (Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020), bem como ao advento da LC nº 173, de 27 de maio de 2020, inexistindo violação aos seus óbices.

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade da proposição analisada, observada a competência legislativo do Prefeito, presente no art. 87, III, da LOM, bem como o texto da Solução de Consulta DISIT/SRRF04 nº 4018, de 07 de julho de 2020.  

Três Passos, 06 de agosto 2020. 
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